
Anexo II - TERMOS DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especializados para realização de mapeamento, redesenho e implantação de novos procedimentos relativos aos processos da Secretaria de Planejamento e Formulação de Políticas – SEPLAN, a qual integra a estrutura organizacional da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – SEPPIR, assim como a elaboração dos Manuais de Procedimentos e o repasse dos conhecimentos técnicos e operacionais indispensáveis à manutenção dos novos instrumento de gestão. 
2 – ANTECEDENTES 
O Projeto BRA/07/010 – “Projeto de Apoio às Ações Temáticas da SEPPIR” – é resultado da articulação institucional entre o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD – e a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – SEPPIR. Esse Projeto teve início em janeiro de 2007 e passou por Revisões Substantivas em 2009 e 2011. 
A interlocução do PNUD com o Estado brasileiro na questão racial é anterior ao Projeto BRA/07/010 e precede, inclusive, a existência da SEPPIR, como demonstram os projetos elencados na tabela abaixo: 
	Ano
	Projeto
	Título do Projeto

	2001
	BRA/01/013
	Combate ao racismo e Superação das Desigualdades Raciais. 

	2003
	BRA/03/021
	Mulheres Negras participando da Formulação de Políticas de Igualdade Racial e de Gênero. 

	2004
	BRA/04/062
	Programa de Combate ao Racismo Institucional. 

	2004
	BRA/04/063
	Gestão pública e Diálogo Social para a Igualdade de Gênero e Raça. 

	2006
	BRA/06/013
	Projeto de Apoio à Promoção da Igualdade Racial por meio de Incentivos de Recursos de Doação. 


Outras iniciativas em que o PNUD atuou merecem destaque. Em 2005, foi lançado o Atlas Racial Brasileiro, que reúne uma série de indicadores sobre as condições socioeconômicas da população afrodescendente, e o Relatório de Desenvolvimento Humano, que abordou a temática do racismo, da violência urbana e da pobreza. 
A cooperação técnica desenvolvida com o PNUD, assim como com outras agências do Sistema ONU – Organização das Nações Unidas, está em consonância com um processo longo e paulatino de institucionalização de políticas de promoção da igualdade racial no Brasil. Os processos de consolidação da democracia, os avanços legislativos e a constituição de órgãos governamentais próprios para tratar da temática criam oportunidades para o combate às diferentes formas de discriminação e para a afirmação dos grupos discriminados como sujeitos de direitos. 

3 – JUSTIFICATIVA 
A publicação do Decreto nº 7.261/10 conferiu à Secretaria de Promoção da Igualdade Racial/SEPPIR o status de órgão essencial da Presidência da República, ao tempo em que lhe sublinhou o caráter de órgão responsável pela articulação de todos os demais ministérios no que concerne à condução e a implementação das políticas para Comunidades Tradicionais e de Promoção da Igualdade Racial, como componente transversal presente nas diversas políticas públicas. 

Recentemente, com a aprovação do Estatuto da Igualdade Racial, a SEPPIR logrou grande êxito, contudo, para tornar efetivos seus dispositivos, há a previsão da implantação do Sistema Nacional da Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR, para descentralizar e transversalizar as políticas de promoção da igualdade racial, fato que demandará a constituição de equipes de trabalho próprias que atendam as novas demandas, para implementação de políticas específicas.  


Deve-se consignar ainda que a SEPPIR inicia um processo gradativo de desvinculação administrativa do Ministério da Justiça, o que lhe imporá assumir suas próprias necessidades em termos de gestão de pessoas, logística, contratos, convênios modernização e gestão de TI, dentre outras atribuições de caráter gerencial. Cumpre ressaltar, inclusive, que a autonomia administrativa já estava prevista desde a publicação do Decreto nº 4.939, de 29 de dezembro de 2003, de sorte que a responsabilização àquela época atribuída ao Ministério da Justiça, e que deveria um caráter meramente transitório, já perdura por oito anos. 

Desta forma, o mapeamento e redesenho dos processos aqui propostos têm por finalidade identificar o real funcionamento dos procedimentos administrativos no âmbito da SEPPIR e o seu fluxo correspondente possibilitando a identificação dos nós críticos e a propositura de adequações para a sua otimização. 
Tal demanda está presente no Projeto BRA/07/010 no Resultado 4 – Gestão eficiente do projeto, especificado na atividade 4.1.6: 
“Desenvolver trabalho técnico de mapeamento e redesenho dos processos administrativos e financeiros da SEPPIR, de modo a dar respostas mais efetivas às demandas oriundas das atividades-fim buscando aferir melhor controle dos processos com maior eficiência; identificar e sanar possíveis problemas que coloque em risco o desempenho deste órgão, assim como a qualidade dos serviços prestados à sociedade”. 
Justifica-se ainda a contratação tendo em vista que a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial não possui um quadro próprio de servidores efetivos, o qual é constituído, essencialmente, de servidores públicos requisitados de outros órgãos e servidores que exercem cargos comissionados. A saída desses sem o resguardo de suas memórias administrativas ocasiona, indubitavelmente, séria solução de continuidade, acarretando transtornos irreparáveis em virtude da abrangência de competências deste órgão designadas na Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003. 
Justificativa do preço – Os preços apresentados pela empresa contratada deverão ser condizentes com os preços praticados pelo mercado. A composição dos custos da Consultoria deverá ser realizada mediante a apresentação de uma planilha de custos compostas por todas as despesas necessárias à realização do serviço.  

4 – CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 
Os serviços prestados devem guardar estrita consonância com os objetivos estabelecidos no Planejamento Estratégico da SEPPIR; à transferência de conhecimento; à integração de metodologia/ferramentas Balanced Scorecard e Bussiness Process Management Notation. Sendo assim, para efetividade dos resultados, o produto desta consultoria deverá contemplar: 
a) Mapeamento dos processos: significa realizar o efetivo mapeamento dos processos da SEPLAN identificando as entradas (fornecedores e insumos) e as saídas (serviços e produtos do processo e respectivos beneficiários), nível hierárquico, suas ligações com subprocessos e proposição de melhorias sistêmicas; 
b) Transferência de conhecimento: representa a capacidade demonstrada de capacitar as equipes da SEPLAN para o repasse de conhecimentos técnicos e operacionais indispensáveis à absorção, à formação e à manutenção dos novos instrumentos de gestão; 
c) Integração de metodologias/ferramentas: análise da integração da metodologia às ferramentas Balanced Scorecard (BSC) e Bussiness Process Management Notation (BPMN); 
d) Grau de aderência: significa o alinhamento do método com as diretrizes fixadas para mapeamento e redesenho dos processos da SEPLAN. 
O mapeamento e redesenho dos processos devem ainda garantir: 
a) O alinhamento às diretrizes estratégicas e aos objetivos propostos pela SEPPIR; 
b) A definição dos macro-processos, processos, sub-processos e atividades que serão examinadas no âmbito da SEPLAN; 
c) O diagnóstico das principais disfunções e identificação de oportunidades de melhorias, considerando os seguintes aspectos: i) levantamento e documentação das atividades; ii) identificação das unidades responsáveis pela execução de cada uma das atividades e adequação às competências regimentais apontando inclusive a ausência delas; iii) perfil técnico e quantidade de profissionais necessários ao desempenho das atividades; 
d) Fluxo de informações do processo; 
e) Indicadores de desempenho a serem utilizados; 
f) Níveis e alçadas/responsabilidades; 
g) A identificação das interrelações dos processos e/ou atividades nas diversas áreas da SEPPIR respeitando as individualidades de cada área; 
h) O diagnóstico de conformidade dos processos de trabalho mapeados versus as competências regimentais; 
i) Os pareceres quanto à eficiência e eficácia na realização dos serviços para obtenção de resultados efetivos; 
j) A proposição de sistematização e/ou informação de processos de trabalho por meio de elaboração de Manuais de Procedimentos; 
k) A transferência do conhecimento de mapeamento, redesenho e gestão de processos à equipe da SEPLAN; 
l) Facilitar o processo de verificação e gestão de resultados por meio da definição de indicadores de desempenho; 
m) O aumento da efetividade das atividades operacionais eliminando retrabalhos, gargalos e redundâncias; 
n) Adequação do dimensionamento das equipes de trabalho aos processos redesenhados. 
Em suma, o mapeamento e redesenho dos processos deverá incluir também a avaliação de seu impacto na estrutura organizacional atual e a tecnologia da informação necessária para suporte à sua execução.

5 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os serviços descritos devem ser prestados, quando necessário, nas dependências da SEPLAN e seus setores, sediados na Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º andar, Brasília-DF; 
5.2 – Na execução dos serviços a CONTRATADA deve obedecer ao plano de execução aprovado; as normas técnicas vigentes; 
5.3 – A CONTRATADA deverá apresentar um plano de execução dos serviços, com estrita observância da metodologia, organização, tecnologia e recursos materiais adequados; 
5.4 – Os serviços citados deverão contemplar as seguintes etapas: 
ETAPA I: Diagnóstico das rotinas de trabalho dos diversos setores da SEPLAN conforme abaixo relacionado, e Mapeamento dos Processos. 

Setores
: i) Tecnologia da Informação/ Suporte à Informática; ii) Recursos Humanos; iii) Convênios; iv) Contratos; v) Logística (Diárias e passagens/transporte/material e patrimônio); vi) Orçamento e Finanças; vii) Planejamento, monitoramento e avaliação do Planejamento Estratégico e do PPA e outros conforme finalidades e atribuições desta  Unidade.
PRODUTO 1: Relatório contendo a identificação e mapeamento dos processos da SEPLAN e atividades de agregação de valor à política de promoção da igualdade racial, atividades de  apoio  e de como a instituição os gerencia levando-se em conta uma visão sistêmica mediante interconexão dos diferentes agentes da cadeia de valor (beneficiários, fornecedores, executores do processo);

ETAPA II – Redesenho dos processos mapeados com observância aos mecanismos de gestão de processos, o Planejamento Estratégico da SEPPIR e o Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização – GESPÚBLICA e demais programas em curso no âmbito do Governo Federal.

PRODUTO 1: Relatório consolidado com  todos os processos da SEPLAN redesenhados.
ETAPA III: Transferência de conhecimentos com objetivo de treinar os profissionais da SEPPIR diretamente ligados aos processos, a fim de que possam incorporar em suas atividades diárias o método de Gestão por Processos. 
PRODUTO 1: Oficinas de nivelamento conceitual
 sobre mapeamento e redesenho de processos organizacionais para as equipes técnicas, os gestores dos processos e servidores envolvidos.
PRODUTO 2: Relatório detalhado com instruções para a Equipe Técnica, de modo a garantir a orientação correta e adequada, bem como a continuidade dos trabalhos.

ETAPA IV: Implementação dos processos mapeados e redesenhados com a metodologia de monitoramento e avaliação.

PRODUTO 1 : Todos os Processos mapeados, redesenhados e implementados com os respectivos manuais de procedimentos elaborados.

6 - RESULTADOS ESPERADOS 
· Fortalecimento da gestão orientada para resultados;
· Otimização das relações internas favorecendo o clima organizacional à cooperação e parceria;
· Utilização de indicadores de eficiência, eficácia e efetividade;
· Utilização de indicadores pro ativos;
· Utilização de soluções tecnológicas de gerenciamento;
· Mapeamento de processos de alto risco e mecanismos para minimização de erros ou fraudes.

7 - RESPONSABILIDADES DA SEPPIR 
· Indicar interlocutores para tratar com o Coordenador do Projeto indicado pela Contratada dos assuntos relacionados à execução do Contrato a ser firmado; 
· Fornecer documentos e informações necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos; 
· Supervisionar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, em todas as suas fases, requerendo, a qualquer tempo, informações e relatos sobre as atividades em execução e adotando providências com vistas à correção de falhas e resolução de problemas que eventualmente possam ocorrer; 
· Responder por todas as atribuições que estejam definidas como sendo de sua obrigação, nos prazos e condições estabelecidas nestes Termos de Referência; 
· Aprovar os produtos desenvolvidos pela Contratada; 
· Autorizar o PNUD a efetuar o pagamento dos serviços de acordo com o cronograma e as condições especificadas nestes Termos de Referência. 
8 - PREVISÃO DE MATERIAIS, INSTALAÇÕES OU EQUIPAMENTOS 
8.1 - A SEPPIR, em acordo com a Contratada, e obedecendo a suas limitações espaciais, deve fornecer, quando necessário, espaço físico adequado ao desenvolvimento das atividades; 
8.2 - A CONTRATADA deve utilizar, nos locais de execução dos serviços, equipamentos, máquinas e utensílios próprios, adequados à rede elétrica e aos fatores logísticos da CONTRATANTE, em perfeitas condições de uso e conservação, em quantidade, qualidade e tecnologia compatíveis com os serviços contratados; 
8.3 - Os equipamentos utilizados para fiel cumprimento deste Projeto devem estar disponíveis nos locais onde os trabalhos devem ser desenvolvidos na data de início da execução do contrato, devendo ser mantidos em perfeito estado de uso, conservação e segurança até o término da vigência deste ajuste; 
8.4 - Os softwares utilizados pela CONTRATADA e que porventura tenham que ser utilizados pela SEPPIR devem guardar consonância com os que estejam em uso neste órgão e/ou de acordo com a política de software livre. 
9 - CAPACIDADE TÉCNICA 
9.1 - A Consultoria pretendida deve apresentar comprovação de que prestou serviço pertinente e compatível em quantidade e características ao do objeto da contratação fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

NOTA: Não será conhecido e nem considerado válido o atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente conforme legislação vigente. 
9.2 - Deve ainda indicar o aparelhamento e o pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da Contratação, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
10 - PERFIL DA EQUIPE DE TRABALHO 
Para realizar dos serviços objeto destes Termos de Referência a licitante deverá ter experiência comprovada em atividades específicas para elaboração de modelos mapeamento/redesenho e implantação de novos procedimentos. 

A equipe-central de trabalho definida pela licitante deverá contar minimamente com os seguintes profissionais: 
· 1 (um) Coordenador de Projeto que também atuará como interlocutor junto a SEPPIR, tendo: escolaridade mínima em nível de pós-graduação strictu-sensu e experiência comprovada de, no mínimo, um trabalho de relacionado ao objeto da licitação; ou escolaridade em nível de especialização e experiência comprovada de, pelo menos, três trabalhos relacionados ao objeto da licitação. 
· 2 (dois) Especialistas, tendo: escolaridade mínima em nível de especialização em área correlatas ao objeto da licitação e experiência comprovada de, pelo menos, um trabalho relacionado ao objeto da licitação; ou escolaridade em nível de graduação e experiência comprovada de, pelo menos, três trabalhos relacionados ao objeto da licitação. 
A licitante também deverá contar com profissionais técnicos em quantitativo e qualificação requeridos para cumprimento das metas. 
11 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Técnica e menor preço, segundo o modelo que será proposto para constar como Anexo do Edital. Dentre as propostas que obtiverem pelo menos 70% do total máximo possível de pontos, deverá ser selecionada aquela que apresentar o menor preço. Os critérios essenciais para avaliação são: (i) capacidade técnica da empresa; (ii) pessoal indicado para realização dos serviços (equipe principal) e (iii) proposta técnica (métodos, técnicas, ferramentas).
12 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
A Consultoria pretendida deve demonstrar em planilha específica a composição de todos os custos unitários em bases de custos homem/hora e esforço estimado por cada produto. Adicionalmente, deverá indicar eventuais outros custos considerados por produto para a composição do preço final, tais como: encargos sociais, tributos, material didático para os treinamentos, despesas de transporte, alimentação, hospedagem etc. 

13 – ASSOCIAÇÃO EM CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO 
As empresas poderão associar-se com outras empresas a fim de complementar a capacidade técnica para a execução das tarefas (vide item correspondente do Edital e documentação necessária para habilitação e qualificação técnica). De toda sorte, coerente com essa possibilidade, está por outro lado expressamente vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente e/ou ceder, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação, por se tratar de contratação exclusiva de prestadora de serviços técnicos, singulares e especializados, sob pena de rescisão contratual. 
14 - CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação de serviços deve iniciar (após o término de todos os trâmites legais para o deslinde desta contratação). O prazo total previsto para a execução é de 4 (quatro) meses.
As atividades que ocorrerão neste período serão pormenorizadamente estabelecidas conforme diretriz estratégica da SEPPIR e em comum acordo com a empresa contratada, segundo o previsto na proposta técnica apresentada e selecionada no processo, de forma que todos os objetivos sejam alcançados no prazo estabelecido e serão avençadas em instrumento contratual. 
15 - PRODUTOS E DESEMBOLSOS PREVISTOS (CRONOGRAMA-FÍSICO FINANCEIRO)
	Etapa
	Produto
	Data de entrega
	% por produto

	I
	1
	30dac

	25%

	II
	1
	60dac
	25%

	III
	1
	75dac
	15%

	
	2
	90dac
	15%

	IV
	1
	120dac
	20%


16 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, em favor da Empresa, em cinco parcelas, conforme cronograma físico-financeiro, mediante a entrega e aceitação dos produtos constantes das respectivas Etapas de Execução previstas no item 6; 

16.2 – Para efeito dos pagamentos, a empresa deve indicar a instituição bancária, localidade, nº da agência e nº da conta corrente que deverão ser efetuados os créditos, os quais ocorrerão após atesto das Notas Fiscais/Faturas; 
16.3 – O atesto deverá ocorrer em no máximo 10 (dez) dias úteis após a entrega dos produtos correspondentes; 
16.3 – Não serão admitidos reajustes de preços contratuais. A ocorrência de acréscimos ou supressões no contrato deverá ser previamente acordado entre as partes segundo o previsto nas Condições Gerais e Especiais do Contrato. 
1  O mapeamento/redesenho de processos da SEPLAN/SEPPIR implicará em análise de processos que tangenciem a Presidência da República e/ou o Ministério da Justiça tendo em vista disposições constantes da Lei nº 10.683/2003 (alterada pela Lei nº 12.314/2010), e Decretos nºs 7.261/2010 e 4939/2003.      


2 O fornecimento de material didático é de responsabilidade da contratada, e a infra-estrutura é de responsabilidade da SEPPIR


3 Depois da assinatura do contrato.
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